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EXPROPRTAÇÃO pOR UïTLTDADE PÚBLTCA DA PARCELA DE

TERRENO, SUAS BENFEITORIAS E TODOS OS DIREIÏOS E

oNUs A ELA TNERENTES E/ou RELATrvos, NrcessÁnrn n

rxecuçÃo DA oBRA púslrcn DENoMTNADA

"EXEcuçÃo DE BoLsA DE ESTAcIoNAMENTo púgLtco -
CAMINHO DO CURRAL VELHO'' NA FREGUESIA DE SANTO

ANTONIO, CONCELHO DO FUNCHAL

Ano Fernondo Osío Brocomonte, Vereodoro do Cômoro Municipoldo Funchol, no uso

do competêncio que lhe odvém do Despocho de Delegoçõo e Subdelegoçõo de

Competêncios, exorodo pelo Senhoro Presidente do Cômoro Municipoldo Funchol, em

I de fevereiro de 2024, pvblicitodo pelo Editol n.o 9Ì 12024, do mesmo doto. em

cumprimento do estoluído no n.o 4, do ort. I l.o, e n.o 2, do ort. 17" do Lei n.o I óBl99. de

l8 de Setembro, (Codigo dos Exproprioções, no suo otuolredoçÕo) e em cumprimento

do olíneo d) do n.o I do ort.o I12.o, do Código do Procedimento Administrotivo,

oprovodo pelo Decreto-Lei n." 4/2015, de7 de joneiro, torno público que por despocho

do Exmo. Senhoro Juízo Desemborgodoro do Tribunoldo Reloçõo de Lisboo, dotodo de

ì4 de outubro de 2024, foi nomeodo perito, poro proceder ò vistorio "od perpetuom rei

memoriom" do porcelo de terreno e suos benfeitorios oboixo identificodo, obrongido

pelo processo de exproprioçÕo referido em título. o Senhor Engenheiro Civil Rigoberto

Ricordo Spínolo Romos.

A vistorio foi morcodo poro o dio 05 de novembro do ono 2024, no seguinte horório:

Porcelo de terreno, e suos benfeitorios. com o oreo de 1.082 mz, ossinolodo no plonto

porcelor/codostrol do projeto do obro, que confronto o Norte, Sul e Leste com os

ocessos pedonoís, e Oesïe com o Cominho, o destocor do prédio misto locolizodo no

Currol Velho, inscrito, o porte rústico, no motriz prediol rústico sob o ortigo 87.", do

secçÕo T e, o porte urbono, no motriz prediol urbono sob os ortigos 1013.'e 1014.".

freguesio de Sonto António. o fovor de Amoro Fernondes TemTem, Morio José TemTem.
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Júlio Fernondes TemTem, Arnoldo Fernondes TemTem, Morio Fótimo Fernondes TemTem

Gouveio, Élio Morío Fernondes TemTem de Freitos, José Álvoro Fernondes TemTem e de

Monuel Fernondes ïemïem, cobeço de cosol do heronço de, pelos l0h.

Foce oo disposto no n.o 3. do ortigo 21", do Lei n.o 168199 , de lB de selembro (Codigo

dos Exproprioções, no suo otuol redoçõo), os interessodos podem ossistir ò visïorio, se

ossim o desejorem, bem como formulor por escrito os quesitos que tiverem por

perlinentes, o que o perito nomeodo deveró responder no seu relotório.

A Vereodoro por delegoçõo do Presidente do Cômoro

Ano Fernondo Osío Brocomonte


